
EDITAL RETIFICADOR Nº 03/2023 VINCULADO AO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA nº 066/2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 

 

 

A Fundação Uniselva, na qualidade de Fundação de Apoio da Universidade Federal de Mato Grosso – 
UFMT, na forma da Lei n. 8.958/94 e no uso de suas atribuições legais, considerando o Termo de 
Convênio nº 0022-2023, o Projeto cadastrado nesta Fundação sob o nº 3.220.009 para oferta dos Cursos 
Técnicos Concomitantes Intercomplementares ao Ensino Médio pelo Instituto Federal de Mato Grosso 
em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso (SEDUC-MT), a Resolução 
138/RTR/CONSUP/IFMT de 21 de dezembro de 2022, a Resolução 050/RTR/CONSUP/IFMT de 27 de 
julho de 2017, Torna pública a terceira retificação do edital 066/2023 destinado à seleção e contratação 
temporária de PROFESSOR, em conformidade com as disposições constitucionais legais e 
regulamentares aplicáveis, além das contidas neste instrumento normativo. 

 
 
RESOLVE:  
 
1. Retificar o item 2.3 e o quadro V, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ 

2.3 São disponibilizadas neste Edital o total de 23 (vinte e três) vagas, com o detalhamento da disciplina, 
a carga horária total, a formação acadêmica mínima exigida, e o município de atuação, descritos no item 
5. 

 

LEIA-SE 

2.3 São disponibilizadas neste Edital o total de 24 (vinte e quatro) vagas, com o detalhamento da 
disciplina, a carga horária total, a formação acadêmica mínima exigida, e o município de atuação, 
descritos no item 5. 

 

ONDE SE LÊ 

V - IFMT campus Guarantã do Norte 

Vagas Disciplina Carga 
horária 
anual 

Turno Formação mínima + experiência na 

função de professor 
Curso 

técnico 
Município 

01 Projeto de 
Vida 

120h Vespertino Graduação em Agronomia, OU 
Graduação em Engenharia Agrícola, OU 
Engenharia Agronômica, OU Graduação 
em Ciências Agrícolas OU graduação em 
Zootecnia. 

Agropecuária Guarantã do 
Norte 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Vespertino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Guarantã do 
Norte 



01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Matutino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Matupá 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Matutino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

01 Informática 
aplicada* 

120h Noturno  Graduação na área de Informática. Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

120h Noturno Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

 

 

LEIA-SE 

V - IFMT campus Guarantã do Norte 

Vagas Disciplina Carga 
horária 
anual 

Turno Formação mínima + experiência na 

função de professor 
Curso 

técnico 
Município 

01 Projeto de 
Vida 

120h Vespertino Graduação em Agronomia, OU 
Graduação em Engenharia Agrícola, OU 
Engenharia Agronômica, OU Graduação 
em Ciências Agrícolas OU graduação em 
Zootecnia. 

Agropecuária Guarantã do 
Norte 

01 Projeto de 
Vida 

40h Noturno  Graduação em Agronomia, OU 
Graduação em Engenharia Agrícola, OU 
Engenharia Agronômica, OU Graduação 
em Ciências Agrícolas OU graduação em 
Zootecnia. 

Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Vespertino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Guarantã do 
Norte 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Matutino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Matupá 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

80h Matutino Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

01 Informática 
aplicada* 

120h Noturno  Graduação na área de Informática. Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

01 Administração 
e 
Empreendedo
rismo 

120h Noturno Graduação em Administração OU 
graduação em Zootecnia 

Agropecuária Peixoto de 
Azevedo 

 

2. Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas no Edital nº. 066/2023.  

3. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2023. 


